
INDICAÇÃO Nº 
1024
, DE 2015

INDICO, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas para a isenção de tarifa para os idosos nas balsas que fazem a travessia entre Santos e Guarujá e vice-versa.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se refere à isenção de tarifa para os idosos que precisam se deslocar pela região metropolitana da Baixada Santista, através das balsas que fazem a travessia entre Santos e Guarujá e vice-versa, e é o único meio de transporte que ainda não tem isenção para os idosos à partir de sessenta anos de idade.

A travessia entre Santos e Guarujá é feita por lancha particular, além de balsas que transportam ciclistas, e que estão adaptadas para o transporte de pedestres, sendo que os ciclistas estão isentos de tarifa, mas os pedestres não. Grande parte desses idosos precisam se deslocar de Vicente de Carvalho ao Guarujá à procura de trabalho, muitas vezes não tendo recursos para o pagamento de passagens nas embarcações que fazem a travessia.

Assim sendo, torna-se evidente a necessidade da intervenção do Estado para que se viabilize o atendimento do pedido da população da região metropolitana da Baixada Santista.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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